LEI Nº 1.695, DE 19/12/96

Autoriza desafetação e doação de  bem público que menciona para fins que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo autorizado a desafetar a área de terreno da Rua R, ao lado da quadra 20, no Bairro Ana Moura.

Art. 2º - Feita a desafetação, fica o Chefe do Executivo autorizado a, obedecendo dos dispositivos da Lei 654/77 doá-la para construção de moradias das seguintes pessoas, regularizando assim a situação atual de posse irregular:

I – José do Carmo Martins – CPF 347.446.006-87;

II – Maria Efigênia Mendes Assis;

III – Fábio José Vieira Santos;

IV – Rildo de Souza Silva;

V – Carlos Roberto Souza Morais;

VI – Maria da Conceição Fernandes Jorge;

VII – Grelado Paulino de Souza;

VIII – José Turíbio Moreira;

IX – Terezinha Francisca dos Reis, todos de baixa renda.

Art. 2º -  Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 19 de dezembro de 1996

Luíz Carlos Pinto

Vice-Presidente

Gentil Lima

1º Secretário
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